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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

 

PJ/PG.Nº 335/2022 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 248/2022, de 

autoria dos Vereadores Denilson da Juc, que “Institui o Projeto 

municipal de Retentor de Impureza de Águas Pluviais (RIAP), bueiros 

ecológicos no município de Contagem - MG e dá outras providências”, 

cumpre-nos manifestar: 
 

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo instituir o Projeto municipal de Retentor 

de Impureza de Águas Pluviais (RIAP), bueiros ecológicos no município de Contagem - MG. 

  

Ab initio, destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República 

determina a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

(...)” 

 

Imperioso destacar que a matéria veiculada no Projeto de Lei em análise versa sobre o 

interesse local, pois trata-se de competência material do Município, consoante o art. 23, VI, da 

Constituição Federal, à proteção do meio ambiente e o combate à poluição em qualquer de suas 

formas, vejamos: 
 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios:  

(…) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas;  
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Nota-se que a matéria visa adotar medidas de controle de poluição das galerias pluviais 

através de filtros que serão instalados dentro dos bueiros para conter os resíduos sólidos.   
 

 Nessa senda, o art. 30, VIII, da Constituição Federal estabelece como competência 

municipal a promoção, no que couber, do “adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano”, o que acarreta 

a edição de normas para alcançar esses objetivos de interesse público.   

 

Nesse sentido, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já consolidou a jurisprudência 

de que aos Municípios compete legislar sobre o ordenamento territorial, incluindo-se, nesse 

campo, a legislação sobre posturas, que pode ser imposta às concessionárias de outros entes, 

senão vejamos:  

 
“Agravo regimental no agravo de instrumento. Prequestionamento. 

Ausência. Direito Constitucional, Administrativo e Urbanístico. 

Ordenamento urbano. Competência municipal. Legislação 

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. 

Impossibilidade. Precedentes. 1. Os dispositivos constitucionais tidos 

como violados não foram examinados pelo Tribunal de origem. Incidência 

das Súmulas nºs 282 e 356 desta Corte. 2. O Supremo Tribunal Federal 

assentou que a Constituição da República confere aos municípios 

competência para legislar sobre o ordenamento de seu território e que 

essa prerrogativa constitucional não viola o direito de propriedade ou os 

princípios que regulam o mercado, como a livre concorrência e a livre 

iniciativa. 3. Submissão de concessionárias da União às posturas 

municipais: constitucionalidade.4. Inadmissível, em recurso 

extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame 

dos fatos e das provas dos autos (Súmula nº 279/STF). 5. Agravo 

regimental não provido. (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

769.177, Relator Ministro Dias Toffoli, 18.02.2014)” (grifamos e 

destacamos) 
 

 E em igual sentido já se posicionou o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL Nº 

14.045, DE 23 DE AGOSTO DE 2017, QUE 'DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA OU 

PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS 

À OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PROMOVER A RETIRADA 

DOS FIOS INUTILIZADOS NOS POSTES, NOTIFICAR AS DEMAIS 

EMPRESAS QUE UTILIZAM OS POSTES COMO SUPORTE DE SEUS 

CABEAMENTOS, EM VIAS PÚBLICAS DE RIBEIRÃO PRETO' - 

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 
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ENERGIA (ART. 22, INCISO IV, DA CF) - INOCORRÊNCIA - ATO 

NORMATIVO MUNICIPAL QUE VERSA SOBRE PODER DE POLÍCIA 

ADMINISTRATIVA - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE". "Ostentando 

o ente municipal competência para editar normas sobre polícia 

administrativa, podendo disciplinar a matéria no que diz respeito à 

preservação do interesse local, não há que se falar em usurpação de 

competência privativa da União para legislar sobre energia (art. 22, inciso 

IV, da CF) em relação a diploma normativo que determina à 

concessionária prestadora de serviços a observância de regras para 

regularização e retirada de fios". "A qualidade de concessionária ou 

permissionária que explora serviço público de fornecimento de energia 

não isenta a prestadora de serviços da observância de normas técnicas 

de engenharia e construção civil; tampouco a desobriga do cumprimento 

de leis municipais, distritais e estaduais". (...) (TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 2001729-03.2018.8.26.0000; Relator (a): Renato 

Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 23/05/2018; Data de Registro: 

04/06/2018).” (grifamos e destacamos) 

 Demais disso, o projeto, in examen, tem típica natureza de poder de polícia, uma vez 

que busca condicionar o exercício de atividades ao atendimento do interesse público, através 

de limitações e restrições. E, na Constituição do Estado de Minas Gerais, o art. 171, I, “c”, é 

claro ao dispor sobre a competência do Município em exercer o poder de polícia administrativa 

nas matérias de interesse local, vejamos: 

Art. 171 – Ao Município compete legislar:  

I – sobre assuntos de interesse local, notadamente:  

(...) 

c) a polícia administrativa de interesse local, especialmente em matéria 

de saúde e higiene públicas, construção, trânsito e tráfego, plantas e 

animais nocivos e logradouros públicos; (destacamos e grifamos) 

(...) 

Ademais, a matéria tratada no projeto, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor do que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, verbis: 

 

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do 

Prefeito, não exigida esta para o especificado no art. 72, 

dispor sobre todas as matérias de competência do 

Município.". 
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Destaca-se, ainda, que o Projeto de Lei em exame não trata de matéria incluída no rol 

de competência privativa do Poder Executivo. 

 

Nesse sentido, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento 

no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente 

previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder 

Executivo. 

 

Assim, não se permite interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional para 

abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração 

Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo. 

 

Nesses termos, tem-se o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 1. O 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é 

firme no sentido de que “não usurpa a competência privativa 

do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 

para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos” (ARE 878.911 RG, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, DJe de 11/10/2016). 2. Agravo interno a que se 

nega provimento.” (RE 871658 AgR, Relator(a): 

ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 

10/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-174  DIVULG 

23-08-2018  PUBLIC 24-08-2018). (destacamos) 

 

“(...) NÃO USURPA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEI QUE, EMBORA 

CRIE DESPESA PARA A ADMINISTRAÇÃO, NÃO 

TRATA DA SUA ESTRUTURA OU DA ATRIBUIÇÃO DE 

SEUS ÓRGÃOS NEM DO REGIME JURÍDICO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS. TEMA 917 DA 

REPERCUSSÃO GERAL (...)” (RE 1249269 AgR-segundo, 

Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 

24/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-222  DIVULG 

04-09-2020  PUBLIC 08-09-2020). (destacamos) 

 

E em igual sentido já se posicionou o Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS 

GERAIS: 
 

(...) Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal "Não usurpa a competência privativa do chefe do 
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Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos. (STF, ARE 878911 R G, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES). (TJMG -  Ação Direta 

Inconst  1.0000.19.147817-1/000, Relator(a): Des.(a) 

Wanderley Paiva , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 

28/07/2020, publicação da súmula em 

29/07/2020)(destacamos) 

 

“(...)  Não se verifica indevida intromissão do Poder 

Legislativo no âmbito do Poder Executivo, tampouco 

usurpação da competência privativa do Prefeito, à luz do 

artigo 66, inciso III, por se tratar de atividade legiferante de 

interesse local e comum aos Poderes municipais. 

- O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão 

geral, decidiu, no julgamento do ARE n.º 878.911/RJ que: 

"Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 

Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos."” 

(TJMG -  Ação Direta Inconst 1.0000.19.057799-9/000, 

Relator(a): Des.(a) Amorim Siqueira , ÓRGÃO ESPECIAL, 

julgamento em 27/05/2020, publicação da súmula em 

03/06/2020) (destacamos) 

 

No caso em exame, o Projeto de Lei não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de 

órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, 

motivo pelo qual não há nenhum vício de inconstitucionalidade formal. 

 

Convém ressaltar, também, que o projeto não extrapola o interesse do Município, e nesse 

sentido o Supremo Tribunal Federal manifestou o entendimento de que não invadem a 

competência federal as normas editadas pelo Município que protejam mais eficazmente o 

direito do consumidor, o meio ambiente e a saúde pública, matérias estas inseridas na 

competência legislativa de todos os entes federativos, conforme ilustra o trecho de decisão do 

Colendo Tribunal, abaixo reproduzida:  

 

“Em matéria de proteção à saúde e de defesa do meio ambiente, a 

competência legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, da 

Constituição.  

De outro lado, também, a defesa da saúde, conforme estabelece o art. 196 

da Carta Magna é competência do Estado genericamente compreendido. 

Portanto, não é apenas da União, mas também dos Estados-membros, do 

Distrito Federal e dos Municípios.  

(...) 
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Por fim, como bem ressaltei, em voto oral, quando do julgamento da ADI 

3.937-MC/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, ‘tenho defendido, não apenas em 

sede acadêmica, mas também em algumas decisões que proferi já na Corte 

Estadual a qual pertenci, como também tive oportunidade de manifestar 

esse entendimento nesta Suprema Corte, no sentido de que, em matéria de 

proteção do meio ambiente e em matéria de defesa da saúde pública, nada 

impede que a legislação estadual e a legislação municipal sejam mais 

restritivas do que a legislação da União e a legislação do próprio Estado, 

em se tratando dos municípios’”. (ADPF nº 109, Relator Ministro Ricardo 

Lewandowski. DJ 22/04/2009).  

 

Dessa forma não há vedação constitucional ou infraconstitucional para que a matéria 

proposta no Projeto de Lei em análise seja objeto de legislação municipal, visando o seu 

manifesto interesse local, razão pela qual não encontramos óbices a regular tramitação da 

proposição em análise. 

 

Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

legalidade e admissibilidade do Projeto de Lei nº 248/2022 de autoria do Vereador Denilson 

da Juc. 

 

É o nosso parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.  

 

Contagem, 27 de dezembro de 2022. 

                   
Procurador Geral 


